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LEI MUNICIPAL Nº 4.492
O VEREADOR MARCIO JOSÉ DA SILVA DAMAZIO, Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 96, § 7º da Lei Municipal nº 2.343, publicada em 03/05/90 (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO), promulga a seguinte Lei Municipal:
Dispõe sobre a redução da jornada de trabalho do servidor público municipal que seja responsável legal por pessoa portadora de necessidades especiais.
 
Art. 1º Ao servidor público da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Nova Friburgo, fica assegurado o direito à redução, em 50% (cinqüenta por cento), da carga horária de trabalho, enquanto responsável legal por pessoa portadora de necessidades especiais, que requeira atenção permanente e enquanto durar a condição especial.

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por necessidades especiais, cujo portador requeira atenção permanente, as situações de deficiência física, sensorial ou mental, nas quais a presença de responsável seja indispensável à complementação do processo terapêutico ou à promoção de melhor integração do paciente à sociedade.

§ 2º A comprovação de necessidade especial, como definida no § 1º deste artigo, dependerá de inspeção médica e reconhecimento em laudo conclusivo expedido pelos órgãos competentes do Município. 


§ 3º Em caso de emissão de laudo por profissional de rede médica privada, o paciente deverá ser submetido à perícia médica a ser realizada por órgão competente do Município.

Art. 2º A responsabilidade legal do servidor por outra pessoa decorre de parentesco, adoção, tutela, curatela ou outra modalidade de relacionamento prevista na legislação em vigor.


Art. 3º Compete exclusivamente aos secretários municipais e aos dirigentes superiores das demais entidades autárquicas e fundacionais a que se refere esta Lei, conceder a redução de carga horária dos servidores respectivamente subordinados.

Art. 4º O ato de redução da carga horária deverá ser renovado periodicamente, não podendo sua validade estender-se por mais de 90 (noventa) dias, nos casos de necessidade temporária, ou por mais de 1 (um) ano, nos casos de necessidade permanente, assim definidas nos respectivos laudos.

Art. 5º A redução da carga horária se extinguirá com a cessação do motivo que a houver determinado, independentemente de qualquer ato extintivo da Autoridade Pública.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Friburgo, 22 de setembro de 2016.
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